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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE

BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
2612022

PREGÃO ELETRÔNICO N' O5I2O22

PROCESSO LTCITATORIO
2022.0701.006

LICITAN€T

No dia rO de Maro de 2022, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIIII/SE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52. com sede à PC DR JOSE
MARIA PAIVA [-4ELO n" 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE nesle ato legalmente Íopresentado por BRUNA CRUZ SANTOS. porladoí do CPF n'
05880270590, RESOLVE registrâr preços para eventual aquisiçào em íace da ap.esentaçào da(s) proposla(s)da(s)empresa(s)abaixo qualiÍicada(s):

Fornecedor: EMPRESA DE TRANSPORTES ANAÍUR LTDA CNPJ: 06.201.470/0001-08

Repíesentanle: EMPRESA DÉ TRANSPORTES ANATUR LTOA

Teleíonei (79) 3259-5414

Email: íaleconoscoanatur@hotma l.com

.v €ndeíêço: AV PAULo BARREÍO DÊ MENEZES. 746 - CENÍRO Boquim - SE - 49360-000

Item Descriçáo ouantidadá. Unidad€ Mârcâ

sERVrÇO SERV|ÇO R$14 800.00

R$16.990,00 RS16.990.00

Íotal: R$ 43.770,00

Pr€ço [Jnitârio

R$ 14.800,00LOCACAO DE VEICULOS TIPO
MICRO.ÔNI8US, COM
MOÍORISTA E MANUTENCAO

POR CONTA DA CONTRATADA,
COI\,18USIIVEL POR CONTA DA

CONTRANTE COI\,4

CAPACIDADE I\,4INIIuA PARA 30
PESSOAS, ANO DE

FABRICACAO NAO INFERIOR A
2017 É MANUÍENCAO

PREVENTIVA, CORRETIVA E

SEGURO POR CONTA OO

CONÍRATADO, COI\4 TODOS OS

INTENS DE SEGURAÇAS

EXIGIDOS PELO CONTRA, PARÂ

TRANSPORTAR PACIENTE DE

BOOUIM PARA DESTINO A

HOSPITAIS E CLINICAS EI\4

ARACAJU E CIDADES VIZINHAS

LOCACAO OE VEICULOS TIPO
ÔNIBUS, CoT,4 MoToRISTA Ê

I\,IANUÍÉNCAO POR CONTA OA

CONTRATADA, COIVBUSTIVEL
POR CONTA DA CONTRANÍE
COM CAPACIDADE MINII\,1A

PARA 44 PESSOAS, ANO DÉ

FABRICACAO NAO INFERIOR A
2017 E ÍVANUTENCAO
PREVENTIVA, CORRETIVA E

SEGURO POR CONTA DO

CONÍRATADO. ÇOI\4 TODOS OS

INTENS DE SEGURÁÇAS
EXIGIDOS PELO CONTRAN

PARÂ TRANSPORTAR
PACIENTE DE BOOUIIV COM
DESTINO A HOSPITAIS E

CLINICAS EI\,4 ARACAJU-
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1,00 uNtD sERVrÇo sERVtÇo
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IteÍi Deicíiçáo

LOCACAO DE VEICULOS TIPO

VAN, COI!1 CAPACIDADE NINII\44

PARA 15 PESSOAS, ANO DÊ

FABRICACAO NAO INFERIORA
2017 COIV AR CONDICIONADO,
COM MOTORISÍA E

COMBUSTIVEL POR CONTA DO

CONTRATANTE E

MANUIENÇÀO PREVENTIVA,

CORRETIVA E SEGURO POR

CONTA DO CONTRATADO, COM

TOOOS OS ITENS DÉ

SEGURANCA EXIGIDOS PELO

CONÍRAN PARA

TRANSPORÍAR PACIENTES DE

BOOUIM COI\,4 DESÍINO A
HOSPlTAIS E CLINICAS EÀ,'I

ARACAJU E CIDADES
VIZINHAS,

Quênlidade. Unidade Marca

1,00 uNtD SERVIÇO SERV]ÇO

SERV ÇO SERVIÇO

Preço UnitáÍio

R$ 6.980,00 R$6.980 00

R$ 5.000,00 R$5.000,00

Total: R$ 43.770,00

L

4 1,OO UNID

A vêldade desta Ata de Regislro de Preços e ale 10/05/2023 a conlar do d a 1010512022

3. DO ÓRGAO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

4. OAADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

LOCACAO DE VEICULO TIPO

UTILITARIO, CAPACIDADE
I\,,IINI[,4A DE 07 PESSOAS. O KÀí.

COR BRANCA. IVOVIDO A
GASOLINAJALCOOL, OIRECAO
HIDRÂULICA. AR

coNDictoNADo. col\,4

IVOTORISTA E COI\4BUSÍIVEL
POR CONTA DO

CONTRATANTE, E

I\,IANUTENCAO PREVENTIVA E

CORRETIVA E SEGURO POR
CONTA DA CONTRATAOA. COI.4

TODOS OS ITENS DE

SEGURANCA EXIGIDOS PELO

CONTRAN,

As especjficaÇões têcnicas constantes do pÍocssso €m epÍgraíe, âsÊim como todâs âs obÍigâções e condiçóes descritas nâ minuta da Ala de Reg stro de
Preços e na PÍoposta de Preços inleg€m este ARe rndependentementê cle trenscíição.

4.1. A alâ de registro de preços, duranlê sua validade. podeíá ser ulilzada poÍ qualque. órgão ou entidade dâ âdminrst.âção públrca qLrê não tenha
parlicipado do c€rlarne licitatório, medlênle an!ência do órgão gerenciador. desde que d€vidamente jusliÍicada a vantagern e respeitadas, no qre couber
as condiçôes e as regras estabelecidâs nâ Lei n'8.666, d€ 1993 e no Decreto no 7.892. de 2013

4.2. Caberá ao fornecedor beneÍrciáío da Ata de Registro de Preços obseNâdas as condrções nela eslabelecdas optar pela âcêilaçáo ou náo do
lornecimento desde que esle Íornecamento não prejudlquê as obrigações antenormênte assumidas com o óígáo geÍencadoÍ e órgàos participantes

4.3. As aquisiçóes ou contrâtações adicionais a que se Íeí€re esle ilem não poderão exceder por orgão ou enlidade, ã cinquenla poÍ cento dos
quantrtativos dos itens do instrumenlo convocâtório e Íogistrados na ata de Íeglstro de pÍeços para o órgào gerencradoÍ e órgáos participanles. P

,%:
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3.1. O ôrgão gerenciadoí será o Fundo Municipâlde Saúde.

&



4.5. Ao órgão não participântê que aderir à alá compelem os atos íelativos à cobrança do cumprimento pelo Íornecedoa das obíigaçÕês conlralLJâlrnente

assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla dêíesa e o contrâdltôíio, de eventuais penalidades decorrenles do descumprimsnto de cláusulas conlÍatLJais

em relaçáo âs suas próprias contÍatações, infoímando as ocoíências ao órgáo gerenciadoÍ.

4.6.1. Cabeíá ao órgão gerenciadoÍ autorizar, excepcional e juslificadamente, a pronogação do prazo para eíetivaçáo da contrataçào, respeitado o prazo

de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não paíicipante.

4.4. As adesões à atâ de rEgistÍo de pÍeços sáo limitadas. na tolalidade, ao dobro do quânl tativo de cêda teín regrstÍado na ata de regislao d€ preÇos

para o órgão geíenciadoÍ e órgáos pâdicipantes, independenle do número de órgáos não padicipântes que eveftualmente adenrem.

5, OA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade dâ Ata de Regislro de Preços será de 12 meses, a padir da sua assinaluÍa nào podendo seí proíogadã

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVrSÀO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.í Os píegos.egistrados podsrão s€r rBvistos a qualqueí tempo em decoíência da redução dos preços pralicados no mercâdo ou de Íâlo qus eleve os

custos dos ilens registÍados, obedecendo ao eslabelecido no Decreto n' 190 de 24 delulho de 2017, obedecendo ao seguinte

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgáo Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

Íornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso ha.ia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociaÇões com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parle

c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçÕes assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços soÍrerá
alteração caso acale o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6.1.2. Seráo considerados preços de mercado, os preços que ,orem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração pâra os itens

regrstrados,

6.1.3, Em qualquer hipótese, os pÍeços decoÍentes da tevisão náo poderão ullrapassáros pralcados no meÍcado, manlendo,s€ no mín mo adierença
peÍcentual apuÍâdâ enlre o vâlor orig nalment€ constênte da propostâ do licitanle e aquele vigente no mercado a epoca do regislro.

@

4.6. Após a sulorizaÇào do órgáo gerenciadoí, o órgão náo pâíiopente dêveíá eíetivâr â contralação solicitada sm âle noventâ diâs obseavado o prazo

de valdade da Ata de Rogistro de PÍeços.

3-9,3
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6.1.4. As alteraÇÕ€s dos preços registrados. oriundas dâ íevisâo dos mesmos. seráo publicadas no Diário Oí ciâl do lúunicípio

0,2 DO CANCELAIVENTO OOS PREÇOS REGISTRAOOS

I - pela Administração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços regisÍados, injustiíicâdamente, deixe de Íirmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

'1. c) o contratado der à rescasão administrativa do contrato decorrente do registro dê preÇos, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n." 8666/93:

1. d) o proponente que tenha seus preÇos registrados e/ou o contratado, injustificadamente. não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superioÍ ao praticado no mercado,

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercadoi

ll- pelo proponente que tenha seus preços regishados quando

1. a) comprovar, mediante solicitaçâo formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7.1. O descurnprimento da A1â de Registro de PÍeços enselaÍá aplcaÇáo das penalidades estâbslecrdâs no Edital

2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação cjas penalidades decorrentes do

descumprimenlo do pactuado nesta ata de registro de preço (art.50, inciso X, do Decreto n0

7.89212013)-, exceto nas hipóteses em que o descumpÍimento disser respeito às contratações dos
órgáos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicaçâo da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7 .89212013).

7,3. O óÍ9áo paírcipante deverá comunicar ao órgão gêrencradoÍ qralquer dâs ocorrências p.evislas no aí. 20 Co Decrelo no 7 892/2013 dada a
necessrdade de rnstauração de pÍocedimenlo para cancelamenlo do Íegistro do íornecedor,

9l(

6.2.1. Os prêços aegislÍados na pr€senle Ala poderão s€r cancelados d€ pleno diíeito, garantda a previa o€íesa. nos termos do Decí€to n' 190 de 24 de
julho de 2017:

@

7. DAS PENALIDADES

-a



8. OAS CONDTçOES GERATS

8.í. As condiçóes gerâis do íornecimênto, lais como os prazos para entrBga e recebimento do objeto, as obÍigaçóes da Administraçáo
reg stÍâdo, penalidades e demâis condiçóes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Têrmo de ReÍerência, ANEXO AO EDIÍAL.

A pr€sent€ Ata cle Regastro de Preços, apôs lida e achada conforme, ó assinadâ p€las partes.

3*r 4*+*,t
--.zBRUNA CRUZ SÀ{rcS

GESTORA DO FMS
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EMPRESA DE TRÁNSPORÍES ANATUR LTDA
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